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DA: Assessorio Jurídico

PARECER DE DISPENSA DE TICITAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CLíNICA
ESPECIAI-IZADA PARA SUPRIR A ATUAL NECESSIDADE DOS SERVIçOS DE

PROTEÇÃO SOCIAT ESPECIAL DE ALTA COMPTEXIDADE, NOS TERMOS DA LEI

14.133/21 E DA RESOTUÇÃO N' 109/09 DO CONSETHO NACTONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS,

PARECER DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO.

A ossessorio lurídico em representoçôo do Secretorio Municipol de

Assistêncio Sociol do município de figueiro, Eslodo do Poronó. inscrito no CNPJ

n" 78.063.7321-0001.18, levo oo conhecimento dos interessodos o reqlizoçôo do

seguinte processo odministrotivo de DISPENSA DE LICITAÇÃO:

I - Bose legol:

ConstiÍuicôo Federol - CF/BB:

Lei n' 14.13312021;

Resolucôo No 1091O9 do Conselho Nocionol de AssisÍêncio Sociol

- CNAS;

Lei 12.435 Especiol - Assislêncio Sociol.

DO OBJETO,

Controtoçôo de clínico especiolizodo poro suprir os necessidodes dos

demondos dos serviços do ProteçÕo Sociol Especiol de Alto Complexidode,

umo vez que, o controtoçôo possou o ser responsobilidode do Município. nõo

mois do Governo do Estodo, ficondo o critério do mesmó escolher o formo de

controtoçoo que consideror mois odequodo, visondo que o pocienie sigo
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internodo no mesmo instituiçôo poro melhor desempenho, desde que se

corocterize como Residêncio lnclusivo ou similor, oo quol é o coso. Ressolio-se

que se troto de umo siluoçôo emergenciol, tendo como responsobilidode o

permonêncio do pociente no locol em que se encontro objetivondo moior

benefício à suo soúde físico e psicologico.

O objeto estó fundomentodo no Termo de Referêncio (ANEXO l).

DA JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO.

A escolho do Coso de Apoio Anjo do Guordo, se deu pelo motivo do

otuol ocolhimenÍo do pociente no locql, umo vez que o mesmo vem

opresentondo melhoros significotivos em seu quodro e recebendo os cuidodos

essenciois de excelenle quolidode. Além do excelêncio de serviços e

cuidodos, visuolizou ser o ideol dionte do legisloçôo vigenie e dos

necessidodes do pociente, considerondo o proposto de pogomento de volor

que beneficio o Adminisiroçõo Público, bem como otende o Solicitoçõo do

Ministério Público onte o notício de foto N'0047.21.00048ó-5.

DA PREVTSÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

Volor do objelo: R$4.200 (quotro mil e duzentos reois) mensol. totolizondo

R$50.400 (cinquento mil e quotrocentos reois) onuol.

Os volores serôo retirodos do Fundo de Reposse do Estodo, totolizondo

R$3.500 mensois pogos trimestrolmente e R$700 (em médio) que serôo retirodos

do Piso Único de Assistêncio Sociol ou de recursos próprios do município,

conforme Oficio \39/24 do CREAS.

DA HABTLTTAÇÃO e OUaUTTCAÇÃO MíNrMA NECESSÁR|A.

PESSOA JURíDICA:

o) Reguloridode com o Fozendo Federol;

b) Reguloridode com o Fozendo Estoduol do domicílio ou sede do
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interessodo;

c) Reguloridode com o Fozendo Municipol do domicílio ou sede do
interessodo;

d) Reguloridode com o FGTS;

e) Reguloridode com o Justiço do Trobolho;

f) Certidôo de folêncio e concordoto, negotivo ou positivo com efeitos de
negotivo;

g) Certidôo de ousêncío de penolidodes impeditivos de licitor e controtor nos
seguintes fontes montidos pelo Adminislroçõo Público: CEIS e CNEP;

h) Decloroçõo sobre:

l) lnexistêncio de foto impeditivo poro licitor ou conirotor com o
Administroçõo Público;

ii) Enquodromento no condiçõo de microempreso e empreso de pequeno
porte, observodo o disposÍo no orl. 4o do Lei no | 4.133/2021:-

lll) Pleno conhecimento e oceitoçõo dos regros e dos condições gerois do
controloçõo, estondo ciente pelo necessidode de monutençõo dos
condições do controloçÕo duronte todo o execuçõo do controto oté seu
pogomento;

lv) Cumprimento dos exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com
deficiêncio e poro reobilitodo do Previdêncio Sociol, de que iroto o or1. 93 do
Lei n" 8.21 3/91 , se couber; e

v) Cumprimenlo do disposto no inciso Vl do ort. ó8 do Lei no 14.133/2021 -
inciso XXXlll do ort. Z' do Constiluiçôo Federol.

vl) Quolificoçõo Técnico: AÍestodo (s) de Copocidode Técnico emiiido (s) por
pessoo .iurídico de direito público ou privodo, comprovondo optidõo poro o
desempenho de otividode compoiível e pertinente com o objeto do presenle
licitoçôo. Comprovoçõo que o ocolhimento tem em seu quodro os
profissionois listodos no tobelo oboixo poro o ocolhimenio de jovens e odulios
com deficiêncio. em residêncio inclusivo.

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:

A controtoçôo seró formolizodo conforme minuto

Adminiskoiivo - onexo o esto outorizoçôo. O controto

oditomentos deverõo ser publicodos no prozo móximo de l0
contor de suo ossinoturo (ort. 94. ll do Lei n" 

,l4.133/2021).

do Controto

e eventuois

(dez) dios, o
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Respoldo-se nos Íermos do Lei I2.435 de coróter especiol, por se trotor

do presloçôo de um serviço socioossistenciol que viso promover e gorontir o

direito o dignídode do pessoo humono, referido em nosso Constituiçõo

Federol de 1988.

Conforme o Lei 12.435/ l I entende-de por serviço socioossistenciol:

Com reloçõo oo presente coso, dondo ênfose o siÍuoçôo do

Senhor Miguel dos Sonto, troto-se de um coso de exlremo

vulnerobilidode, por se trotor de um senhor de 59 onos de idode

portodor de deficiêncio, em situoçõo de obondono e estodo de risco

sociol e pessool.

Nos termos do Lei 12.425lll, o presente situoçõo é de coróter

sensível que exige proteçõo especiol, ve.iomos o disposlo em seu Art. ó

A, inciso ll no que dispõe ocerco do proteçôo sociol:

Art. 6 A, ll. ProteÇõo sociol especiol: conjunto de

serviços, progromos e projetos que tem por objetivo conÍribuir

poro o rêconstruçôo de vínculos fomiliores e comunitórios, o

defeso de direifo, o forlolecimento dos potenciolidodes e

oquisições e o proteçÕo de fomílios e indivíduos poro o
enfrentomenio dos situoçôes de violoçôo de direitos.

DAS rNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS.

O controtodo seró responsobilizodo odministrolivomente pelos seguintes

infroções, com oplicoçõo dos seguintes sonções, conforme orÍ. 155 e I5ó do

Lei n" I 4.1 33/202I :

| - Dor couso à inexecuçÕo porciol do coniroto:

Art 23". Entendem-se por serviços socioossistenciois os otividodes
conÍinuodos que visem à melhorio de vido do populoçôo e cujos
oções, voltodos poro os necessidodes bósicos, observem os

objelivos, princípios e direirizes estobelecidos nesto Lei.
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ll - Dor couso à ínexecuçÕo porciol do controto que couse grove
dono à AdminisÍroçÕo, oo funcionomento dos serviços pÚblicos ou oo
interesse coletivo;

lll - Dor couso à inexecuçõo toiol do controto;

lV - Deixor de entregor o documentoçõo exigido poro o certome;

V - Nõo monter o proposto, solvo em deconêncio de foio
superveniente devidomente justificodo;

Vl - Nõo celebror o controto ou nôo entregor o documenloçôo
exigido poro o controloçõo, quondo convocodo dentro do prozo de
volidode de suo proposto;

Vll - Ensejor o retordomento do execuçÕo ou do entrego do ob.ieio
sem motivo justificodo;

Vlll - Apresentor decloroçõo ou documentoçõo folso exigido poro o
cerlome ou prestor decloroçÕo folso duronte o execuçõo do
controlo;

lX - Froudor ou proticor oto froudulento no execuçõo do controto;

X - Comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer
noturezo;

Xl - Proticor otos ilícitos com vislos o frustror os objetivos do controtoçõo;

Xll - Proticor oto lesivo previsto no ori. 50 do Lei n' I 2.84ó. de lo de
oqoslo de 2013 - Dispõe sobre o responsobilizoçõo odministrotivo e
civil de pessoos jurídicos pelo protico de otos con'iro o odministroÇõo
público, nocionol ou estrongeiro, e do outros providêncios.

Poro fins de gorontir o omplo publicidode, este oto que outorizo o

dispenso de licitoçõo, .junto com os demois documentos mencionodos neste

documenio, sero divulgodo:

lll - Diorio Oficiol do Municíp
)n" 14.133/202\

io: Diório Oficiol - Fioueiro ort. 17ó
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DA PUBLICIDADE.

| - Portol Nocionol de Conlrotoções Públicos - PNCP, o portir do odoçôo
pelo Município (ort. l7ó, lll c/c p. ú. do Lei n" 14.133/2021);

ll - Pógino do Município de Figueiro - Poronó: htlo://www.fioueiro.or.oov.brl
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PARECER FINA[.

Conforme onolisodo, o processo de controtoçõo direto, por dispenso

de licitoÇõo encontro-se odequodomente embosodo nos termos do

Resoluçõo N" 109/09 do Conselho Nocionol de Assistêncio Sociol (CNAS), no

Lei 14..l33/21 (Novo Lei de Líciloçôes), bem como estó respoldodo nos

termos do Lei 12.435 - Assistêncio Sociol (Legisloçõo Especiol), o que confere

suporte jurídico líciÍo à coniroioçôo do Clínico Especiolizodo. lnsto solientor

que o conlroioçõo tem como objelivo o prestoçôo de serviços pelo Coso

de Apoio Anio do Guordo, especiolizodo no otendimento institucionol poro

pessoos com deÍiciêncio em estodo de frogilidode, no modolidode

Residêncio lnclusivo. Troto-se de um serviço de proieçôo sociol de olto

complexidode, necessório poro cumprir os demqndos públicos.

O processo de controtoçôo esió vinculodo o recursos específicos do

Fundo de Reposse do Estodo do Poronó e do Piso Único de Assislêncio

Sociol, o que demonsiro o reguloridode orçomentório e o viobilidode

finonceiro do controtoçõo. As exigêncios de reguloridode fiscol, trobolhislo e

técnico estõo de ocordo com o legisloçõo vigente, gorontindo que o clínico

possui copocidode técnico e legol poro execulor os serviços. O controto

deveró ser formolizodo de ocordo com o disposlo no Lei 14.133121 (Novo Lei

de Licitoções), visondo gorontir o tronsporêncio e legolidode no processo.

A competêncio jurisdicionol em coso de litÍgios seró o Foro do Comorco

de Curiúvo, gorontindo o seguronço iurídico do controtoçõo.

Ante o exposto, o porecer conclui pelo reguloridode do processo de

dispenso de licitoçõo, conforme o legisloçôo vigenle, estondo devidomente

jusiificodo o controtoçõo direto do clínico especiolizodo poro o

otendimento do demondo, visondo o bem estor do pociente, SR. Miguel d s

Tombém devem ser divulgodos nos mesmos meios de divulgoçõo em oté l0

dios úteis o portir do doto de ossinoturo do Controto Administrotivo.
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Sontos, bem como o moior vontogem poro o Adminislro çôo Público../
Atenciosomenie,

Fóbio Antonio de Souzo
Pro o

Figueiro, 1 e iubro de 2024.

//


